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RELATOR JULGADOR ARNALDO BORGES.
01. RECURSO ORDINÁRIO DA PROCURADORIA REFERENTE AO 
ACÓRDÃO  1ª  TJ  Nº0054/2010(09).  AUTO  DE  INFRAÇÃO  SF  Nº 
2010.000000791604-08.  TATE  00.224/10-3. AUTUADA:  ACCORD 
EXPRESS  DISTRIBUIÇÃO  E  LOGÍSTICA  LTDA.  CACEPE: 
0284443-53. (REV. TEREZINHA  FONSECA). (PEDIDO DE VISTA DA 
JULGADORA IRACEMA DE SOUZA ANTUNES).
RELATORA JULGADORA IRACEMA DE SOUZA ANTUNES.
02.  RECURSO  ORDINÁRIO  REFERENTE  AO  ACÓRDÃO  4ª  TJ 
Nº0042/2010(12). AUTO DE INFRAÇÃO SF Nº 005.01703/07-1. TATE 
00.011/08-8. AUTUADA:  SOMERVILLE  LTDA.  CACEPE: 
18.1.580.0190130-1.  ADVOGADAS:  AROLINE  RIBEIRO  SOUTO 
BESSA OAB/PE 21.356 E OUTROS. (REV. NORMANDO SANTIAGO 
BEZERRA).
03.  RECURSO ORDINÁRIO DA PROCURADORIA  REFERENTE AO 
ACÓRDÃO  4ª  TJ  Nº0023/2010(01).  AUTO  DE  INFRAÇÃO  SF  Nº 
2009.000002204874-47.  TATE 00.099/10-4. AUTUADA:  M Q  SILVA. 
CACEPE: 0199756-43. (REV. TEREZINHA M. A. FONSECA).

Recife, 1º de fevereiro de 2011.
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